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A Prefeitura Municipal de MGUARUMIA/CE, por intermédio de sua comissão Permanente de
Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados que em sua sala, na sede, na Praça
Adolfo anclsm da Roma, 404, centro, Jaguaruana/CE, fará realizar licitação na modalidade Tomada
de Preçºs, do tipo menor preço e regime de Execuão Indireta, para atendimentodo objeto desta
licitação, Dbservadas as dispo ções contidas na Lei Federal nª 8556 de 21.06.93, suas alteraçoes
posteriores, legislações pertinentese demais condições filiadas neste Edital.
UNIDADES ADMIMIsmMIvAs: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA, SECREMRIA DE EDUCAÇÃO
ECRETARlA DE SAÚDE, SECRETARIA DE ASSISIENCIA SOCIAL E SECRETARIA DE ADMINISYRAÇÃD
LANEJAMENTO E FINANÇAS.

RII'ÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Glooal

MODALIDADE: Tomada de Preços

BAÍA E HORÁRIO DA ”mun: 24 de março de 2021, às 03:30 horas
Na data, hora e local indicados neste Edital a comissão Permanente de Licitação receberá dos
participantes deste certame, simultaneamente, 01 [dois) envelopes, sendo:
Envelopenº 1. Documentos de Hahilttacao;
Envelopenª 2. Proposta de Preços.
1 .o!) calm

Contmtacão de prestação de servicos espe
Publius,
1.2. Constituem Anexosdeste instrumento wnvocalãrin,dele fazendo parte Integrante:
1.2 Anexo I ,Minuta da Proposta de Preços;
1.1 Anexo II — Minuta Contratual;
1.2 Anexo III — Declaração de Idoneidade;
. Anexo Iv — Declaracao em cumprimento ao estabelecido na Lei nª 9354, de 17/10/1990,
publicada no Dou de 18/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7!, da Constituição Federal;
1.2 5 Anexo VmejeKo Básico,
m, DAS coNDchEs E DAS IESmIÇÓFSoz vnIrrIprAçlo NA umAçAo
2.1, Poderá participar do presente certame licitatório pessoa iuri ca devidamente cadastrada na
ereteztura Multi pai de Jaguaruana ou que atenda a todas as condiçoes exigidas para cadastramento
ate otereeiro anterior a data do recebimento das propostas, obsemda a necessária dualmcação
1.1 . Não poderá participar pessoa iurldica corri falen ' decretada, em prooesso de recuperação
jud al, declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por
loiça da Lei nº 8566/93 e suas alteraçõesposteriores.
1,11. Não sera admitida a participação de interessados sol; a forma de consórcin ou que sejam
controladoras coligadas ou subsidiárias entre si.
2.1.3. Quando um dos sóc s representantes ou responsáveis técnicos da licitante part r de mais
de uma empresa espec ada nu objeto desta IZch-çãn mutªnte uma delas poderá participar do
oertanie licitatdrio.
1,14. A participação na Iicatação lmpllca na aceitação plena das mndiçães expressas neste Eniul e
em seus anexos.
1.1.5. A Interessado em part par da licitação deverá apresentar prooom para o Dbiem que compõe
o Anexo I;

zados em consultoria na área de contratações
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., por meio eletrõ leu ou similar sendo admitida a via postal, desde que apresentada emtempo habil, contudo, a comissão de Licitação não se rexpuusabilizará oela enlrega em local diversodo local da realização do certame.

2,1.7, Apos o recebimento dos envelopes, não serão ac '
documentos, nem retificações de preços ou condições.2.1.3. 0 recenlmentn dos envelopes não oonferira aos proponentes qualquer direito contra aPrelertura Municlpalde Jaguaruana,
2.2. A observância das vedações e de Inteira responsabilidade da licitante, que, pelodescumprimento se sujeita às penalioades cablveis.1,3. o extrato deste instrumento convocatório sera puplitado em jornal de grande circulação, noo DDciaI do Estado e permanecerá amada no quadro de Avisos da Municipal de Jaguaruana esua cópia podera ser ohlida junta a Comissão de L tação, na Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404,Jaguaruana/CE, no horario de 05:00 as 12:00 horas, mediante o pagamento do uma de reproduçãografica, ou gratuitamente no site olicral do Mu ' nio e no portal das licitaçoes”www,Ucltucvzx.tce.ze.gov.lar/index.php/Ilcimmolubmas”
2 4. Alegações posterlores relacronadas com u desconhecimento do ohjew licitado não serãoconsideradas para reclamações futuras, nem desobrigam & sua execução,a . DAAPRÍSENTACÃDDos “DOCUMENTOSDE HABILIYAÇÃO" E DA 'PRDPosTA DE PREÇOS"3 . Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 01 (dois) conjuntos de documentos, a saber:“Documentos de Habilitaçãoe de Propomde Preços”.3.1 1. Os conluntos de chumeulus relativos a Habilitação e à Proposta de Preço deverãu serentregues separadamente,em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identilicaons mmo nome do licitante, o número do CNPJ, o Dhjeto da licitação e, respectivamente, os títulos dosconteúdos(Documentos de "animação e Proposta de Preços), na forma dos incisos Ie II a seguíl:I— Envelope contendo os relativosms Decumenms de Habilitação:A PREFEITURA MUNICIPAL DEMGIMRUANA/CE
COMISSÃOPERMANEmE DE uaTAçÃo
TOMADA DE PREÇOS Nº 1021.03.n3.01-TP
081210: coNTRATAçÃD DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA NA ÁREADE CONTRATACÓES PúalchS
ENVELOPE 01 - “DOCUMíNTOS DE NADIuTAçâD'
IDENnElCAçAo/cupl
II — ENVELOPE CONTENDO Ds RELATIVOSA PROPOSTA DE PREÇOS:A PITEEEImIm MUNICIPAL DE ]MillARlMNA/CE
COMISSÃO PERMANENTE DE uaTAIcAo
TOMADA DE PREÇOS Nª 2011.03.03.m-TP
Duna: CONTRATAÇÃO DE PnEsrAcADDE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM consutTollIA NA ÁREADE CONTRATAÇDES PÚBLICAS
ENVELDPE az - “PROPOSÍA DE PREÇOS”
lDENTIEchdD/culu
4.0, DA ENTREGA EADEmuRADos ENVELDPEs
4.1 ºs envelopes ”Dntumenlos de Hahllltaçãu" e ”Propostas de ereçosª deverão ser entregues naCo ssão de I. ção da Prefettura Municipal de Jaguaruana/EE, localizada na Praça AdolfoFrancisco da Racha, Ann, Jaguaruana/CE, na data e horário previstos no preâmbulo desteinstrumento convumlárlo.
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mA. £ vamu DA SUBCONI'RAYAÇÃO.
ºne.,»”ª11.0. na namento

gu; ºs pagamentos serão realizados apos a Execução dos sen/ions, com a devida documentaçaosra .

11.14, ºs preços pactuados poderão ser restabelecidas, para a manutenção do equilibrioeconomirofmariceiro do contrato, desde nue o eventual aumento dos custos venha a serdevidamente comprovado, por meio de planilha analitica e documentação hábll.11.2. o objeto sera atestado e pago pela Prefeitura Municipal de Jaguaruana nos prazos e na formaestabelecidos na minuta do Termo de Contrato.
11. o pagamento sera efetuado, em ate o anº [ rig sirno) dia, oomados da data do recenimento daNota Fiscal, direramenre pela Prefeitura Munlclpalde Jaguaruana.11.4. Os pagamentos somente poderão ser realizados com a devida apresentação das certidões deregularidade "seal e trabalhista.
12. DAmando nas SERVIÇOS, DA FISCALIZAÇÃO E no RECEBIMENTO12,1. Os serviços deverão ser executadosa critério da Contrarada, desde que obedecidas todas asnormas e prazos contidos no instrumento convocatório, esrando a Contratante obrigada a prestartodas e quaisquer infomações, se necessário, quanto ao bom cumprimento da obrigação pelacontratada.
12.2. Os serviços deverão abranger toda e qualquer necessidade que assim :) depanainenrodemandar.
12.3, “localização do Contrato sera exemida por servidor designada pela Cuntmanle.11.4. o recebimento se daia apos a verrncação das formalidades legais exigidas no abiero contratual,assim norservidurdesignadopela Administração, no prazo maximo de are as (cinco) dias,125. Considerando a rejeição do nhjeto, a Administração devera expor suas razões devendo aContratada fazêsla em conformidade com a indicação da Cºntratante, no prazo máximode as ((mm)dias, contados da noiif'lmção por escrito, manrido o preço inicialmenre contratado.13.0. DAS PENALIDADKS
13.1, a licitante que ensejar o rerardarnento da execução do certame, não mantiver a proposta,falhar ou fraudar na Execuçãodo Contrato, cnmpnnarrsede modo inidoneu, fizer declaração falsa ouwmeler fraude nseal, garantido o direito prévio do mntraditorioe da ampla defesa, ficará impedidode licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate' uz anos, enquanto perdurarem osmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante apropriaautoridade que aplicou a penalidade, Sem prejním das rnulras previstas no edital e no termode contrato e das demais mminaçoesreg
13.2, A contratada «cara, ainda, sujeita às segu les penalidades, em caso de inexecução total oupartial do contrato, erro de execuçãº, execuçâo imperfeita, mora de execução, inadimplementoConlrztual ou não veracidade das informaçoes presradas, garanrida a ora a defesa:| — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. in, da Lei nº ases/93, podera ser aplicada nosseguintes casos:

que possam acarretar rranstornas ao desenvolvimento dos serviços daContratante, desde que não caiba « ªplicação de sançãn mals glive.II , muitas (que poderão ser recolhidas em qualquer a encia integranre da Rede Arrecadadnra deReceitªs, Por meio de Documenln de Arrecªdàção Mun pal — DAM, & ser preenchldn de atomo comInstruções fornecidas pela Contratante).
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercícm, por dia de atrªso E/Ouinterrupção na ereoução do abrem, limitada a 10% da mesmo valor.
ti) de 5% (cinco por centº] sobre o valor contratual total no exercicio, por iuÍração a qualquerclausula ou condlção do contrato, não espen «cada nas demais alíneas deste inciso, :nllcada emdobro na reincidência.
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lll _ suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municip ode Jaguaruana, por prazo não superiora uz (dois) anoslv , declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquantoperduraremos motivos determinantesda punição ou ate que seja promovrda a reabilitação perantedepois de ressarcimento a Administração pelos prejuizosresultantese depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nos incisos anteriores13.3. No processo de aplicação de penalidades e assegurado o ao mntra ono e a ampladefesa, garantida nos prazos de os (cinco) dias úteis para as sanções prevrstas nos inc' os |, II e iii doitem 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item,13. o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Muuidpal no prazo de os [ colo s a contar da notincação ou decisão do recurso. se o valor da muna não for pago, ou depositado,será automaticamente descontado do pagamento a que a contratada «zer ius. Em caso deme stencia ou insunciencia de credito da contratada o valor devido sera cobradoadmi strativainente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo deexecução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.5. As sanções previstas nos itens supra poderão ser aplicadas as licitantes que, em razão docontrato objeto desta licitação
l— praticarem atos tos, visando frustrar os ooieiivos da união.II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratarmm a Administração Pública, em virtude deatos ilicitos praticados
III - sofrerem condenação detinitiua por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal norecolhimento de quaisquer tributos
13.6. As sanções previstas nos incisos I, lll e lv do item 131 supra poderão ser aplicadas iunnarnentecom a do inciso ll do mesmo nem, facultada a defesa prévia do interesado no respectivo processo,no prazo de os col dias úteis.
13.7, A licitante adiudioata ' que se recusar injustincadamente, em armar o contrato dentro doprazo de na (tres), dias me s a contarda notincação que lhe sera encaminhada, estara sui & multade 5% (cinco por cento) do valor global adjudicado, seni prejulm das demais penalidades cabíveis,por caracterizardescumprimentototal da obrigação assumida.
13 8. As sanções previstas no item 13.7 supra nao se aplicam às demais licitantes que, apesar de nãovencedoras, venham a ser convoadas para celeomrem o Termo de Contrato, de acordo com esteedital, e no prazo ded! (quarenta e oito) lioras comuniarem seu desinteresse.
14.0, DA nzsusão
10.1. o contrato podera ser rescindido pelos motivos especincados nos artigos 77 e 73 da lei nªasas/93 e nas formas prevlslas nos artigos 79 e ao da mesma lei e suas altemcdesposteriores14 2. A inadimplência das cláusulas e con ições estabelecidas no instrumento convocatdr , pelacontratada, assegurará a contratante u direim de dá?“) por rescindido mediante notincaçaoentregue diretamenteou porvia postal, com prova de recebimento.
14 3. Os procedimentos de resc ão muuamal, deter nados por ato unilateral da contratante,serao formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla delesa, mediante previ ecomprovada 'ntimaçãn da interessada para que, se o desejar, apresente deiesa no piazo de os[cinco) d s úteis, contados de seu recebimentoe, na tiipotese de de da defesa, interpor recursohícrárquícn no prazo de os (cinco) dias úteis, contados da in "nação comprovada da decisãoresciso .a
14.3.1. Nan cadera“ recurso quando a rescisão contratual tor ªmigável, devendo a mesma ser apenasautorizada e iust cada pela autoridadecompetente.
14.0. É dever da Contratada renonheaer os dlreitos da Administração em caso de resadministrativa prevista no art 77 da Lei de Licitações,
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º'ªªaer ao “ª“15.1. Das decisões da Comissão de Licitação caherão recursos, nos termos do art, me, da Lei Federalnº 3555/93, apos a ulgação dos resultados nos meios de imprensa que a Prefeitura Municipal deJaguaruana dispuser, na lorma da I

152. Quaisquer recursos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo legal, d rgrdos aoPresidente da comissão de ração, devendo ser protocolizados na sala da comissão de Licitações.15.3. Na hipotese de utilizacao do e-mail, os Drigluais deverão ser protocolizados na sala da Comissãode Licitação em ate' 03 (tres) dias oorridos da recepção do instrumento de recurso, sob pena de nãoacolhimento.
15.4. A Prefeitura Municipal de Jaguaruana não se responsabilizará por recursos endereçados viapostal ou por outras formas, entregues em local diverso do indicado, e que, por isso, não sejamprotocolizados no prazo legal.
15.5. interposto recurso, dele sera dado ciencia as licitantes, através de po reacao nos órgãos deimprensa que a Prefeitura Municipal de Jaguaruana dispuser, na forma da Lei, que poderão impugna-Io no prazo previsto no art. 109 da Lei nl 8555/93.
15.5. A impugnação aos Iemtos do instrumento cnnvocatúrlo poderá ser interposta por oualquercidadão ou licitante nos prazos estabelecidos no artigo 41 da Lei Federal nº noso/93, dirigida acomissão de Utitaçãn.
15,7. o poder de representação do signatario do instrumento de recurso ou das impugnaçoes aosrecursos e aos termos do rnstmmeoto convocatório devera ser mmpmvado.16.0. DAS olskltiltçõrsDA COMMÍANI'E
15.1. A contratante se obriga a proporcionar a Cnntmtada todas as condiçoes nemssárla; ao plenocumprimento das obrigações deoorrentcs da licitação, consoanteestabelece a Lei nºssas/93.16.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do obreto contratual.
16.3. provrdenciar os pagamentos a contratada, a vista das notas lisears/laturas devtdamemeatestadas, pelo setor competente.
un. DAS apurações DA count/mxm
17.1, Executar o objeto oontmtual em conlormidade com as cnudíções e prazos estabelecidos naproposta.
17.2, Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e oualilicacão exigidas na licitação.
17.3. Arcor oom eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou a terceiros, provocados porine€ ncia ou irregularidade comida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execuçãodo oontrato.
17.4, Aceitar nas mesmas condições contrato '

porcento) do valor inicial atu do do contrato,
17.5. Realizar vrsrtas penddrcas, de no min“ 0, 01 (uma), vez por semana.17.5, Responder a consultas formuladas, seia atraves de email, mensagens, telefone ou qualqueroutro meio.
no, DAS DOTAÇOES ORÇAMEMÁRIM
13.1 As despesas ocorrerão a conta de recursos especmcos consignados no respectivo orçamentomun ipal, inerentes a secretaria contratante sob as seguintes dotações orçamentárias nª 04 122mou 2.001; 091123301 mas; 12 122 uma 2.95 D m mou :. mz; us uz omo Lust, todosmm recursos do proprio mun o. Elemento de Despesas: 3350.35.00.
asa. nas DISPOSICÓES FINAIS

719.1. A presente licitação podera ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatadailegalidade no pronessn e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniencia da Administração,

os acréscimos e supressões até 25% (Vinte e cinco
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, Liciranies Públicasou rundzçries, instituídas ou mantidas peioPodev Pública Mullinpal de Jaguaruana, paniciparmmol nte, unem eu Indirelamenle por si, oupor inierposra pessoa, dos procedimentos desta citaçãº.19.3. A hemeiugação da presente Lidlaçãa será feira peia autoridade campezenie, mnlmmedisposta no artigo 43, ' so VI, da Lei fªjãs/93,19 . Os casos em as e as dúvidas suscitadas mm reiaçio a este Edital e seus anexas serãoresolvidos pela Cum ão de Licitação, nas tamos da legislação pertinente.19.5 Ocorrendo decretaçãode (aliado ou ourra fam superveniente, de caráter púniim que ímueça areaiizaçãe deste Derrame na data acima mencianada, a iieiiaçxn "afã autom rnenre pmrmgadapara o primeiro dia útil subsequente, independenlememede nova wnrunrraçâa.19.5 Uma vez Incluído na procusu iicixamno,nenhum documentoserá devulv a.19.7, Pira análise da documenraçãe uu prepasia, a Cºmissão de ircnaçan pniíerá prumoverdlligência junio aos licitantes para fins de Esclarecimentos, cujas aacumenms deverão serapresentadosem c- ginai ou em cópia autenticadapor cartório.19.5. 0 não cumpnmemuda diligência puderá enseiara inaoimaçse uu desciasmcaçaoda iii—,iianie.19.9, Se O licitante considerado venDedor deixar de assinª o Cºnvair) nu o termo equivalente naprazo de na (ires) dias úteis, miados da data do reeehinrenra da cunvocaçâo, SEI" que rennaso raiado prurmgaçãa de prazo mediante instincaum, por escrito, e aceiia pela Prefeitura Mu ' nalde Jaguaruana, pºderão ser convocados as Ilmanles remanescentes, na ordem de classihcaçãn, para«areia em igual riram e nas mesmas cnnuiçaes prºpºstas paia primeira classificada, podendo amarpor revogºra licitação, nos termas do ar!, 54, 5 2ª, dª Lei Federal nº 8656/93.19.10.As solicítsçães de eseiarecirnernos deveria ser encaminnadas numerica em me ns iqnzrenrae oito) lions anres da abenura dos enveiapes, a Cºmissão de Liclmção, localizada na Praça AdolfoFiancisco da Rocha, 404, Jagunruanª/CE, no nurárro de u às 12:00 horas.911 A Camiãsãn de Licitaçãn não concederá mlerãn 3 após a nara marcada para e inicie da] çâo.
1912. Na inreresse da Adm istmção Municinxl e sem que caiba às liciranres qualquer um: dereclzmaçãu ou indenização, «ca assegurado a auzeridaue competente:19.114.Airerar as cºndições, a quaiquer iernno, no lado eu em parte, 1 presenre Yomad: de Preçºs,nanda ci!!! aos Interessadas na furmi da Iegíslação vigente;19.13, A Administração se resguarda ui: ai de .gemar jumo a pessaa jurídica panicipanre doCºnamª, Vlsaudu a obter ínfnrmaçõese ile!" Ill Incª ª Infraestrutura dz empresa/licitante.19.14, Fica eleito D (om da Comarca de Jaguaruana, Estado do Ceará, para snlucíonar quaisquerquesiaes oriundas desta ircizaçãe,

Jaguaruana CE, 04 de março de 2021.
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